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Decreto no 184312025

D

Gestõo: 2025 - 2028

Buritinópolis.Go, 28 de fevereiro de 2025.

BURITINOPOLIS
eilfdf,rr, eu?rfrr e senrb

Constitui comissão de sindicância,
visando apurar autoria e
materlalldade eobre todoe oe atoa
do processo do concurso público
0112024 e 0212024 pare provimento
de cargos, e dá outrae provldênclas.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURIflNóPOLIS, no uso de Suas

competências prevista no art. 106, IV da lei orgânica municipal, art. 14 e seguintes
da leifederal 8.429192 e estatuto dos servidores públicos do município;

Considerando as irregularidades encontradas relativos a gastos de
pessoal nos exercícios de 2423 e 2224;

Considerando a disoepância existente de percentuais de despesa
corrente e impacto no equilíbrio do orçamento de 2025 e seguintes;

Conslderando que não existe cópia de processo admlnistrativo de
concurso público no órgão de Controle lnterno para que analisado e auditado;

DECRETA:

Art. ío. Fica constituída uma comissâo de sindicância, visando apurar
autoria e materialidade sobre todos os atos do processo do concurso público 0112024
e 0212024 para provimento de cargos, integrada pelas servidoras: Marineide Alves
Teixeira Santos, Sônia Neves de Brito Sousa e Marla lnêz Teixeira, sob a presidência
da primeira.

Art. 20. A Comissão deverá cumprir todos os prazos estabelecidos em lei,
podendo este ser prorrogado fundamentadamente, e emitirá relatório conclusivo,
devendo representar as autoridades competentes sobre o resultado.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação.

Reglstre,oe, Publlq ue€ê o Cumpra.ae.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2025.

Marcilene BaÍisúa de Brito CosÍa
Prefeita Municipal

go

Praça dos Poderes, QD. 33, S/N - Centro, CEP: 73.975-000 - Buritinópolis-Go.
Telefone: (62) 3406-1 173 E-mail: prefeitura@buritinopolis.go.gov.br


